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131083 
Regina Maria De Freitas Barcellos 
Goncalves 

Promotor  de Saúde Pública PSPAODO Servico De Odontologia                             9 III 9 9 IV 9 
01/11/2023 

145564 Ronaldo Shigueru Kondo Promotor  de Saúde Pública PSPAODO Servico De Odontologia                             9 II 5 9 III 5 01/11/2023 

150037 Rosangela Maria Jorge Ornellas 
Promotor De Saúde Da Família E Atenção 
Domiciliar 

PSFADUEN
F 

Serv. Enfermagem Saúde Família 
Atenção Domiciliar  

35 II 5 35 III 5 
01/11/2023 

151580 Sheila Cristina Hirata Técnico de Gestão Pública TGPA01 Assistencia De Gestao                              5 II 5 5 III 5 01/11/2023 

122270 Simone Garani Narciso Promotor Plantonista de Saúde Pública PPSPU03 
Servico De Medicina Em Pediatria - 
Plantonista     

10 IV 19 10 V 19 
01/11/2023 

120723 Simone Rodrigues Goncalves Promotor  de Saúde Pública PSPB01 
Servico De Enfermagem Em Vigiancia 
Sanitaria       

32 IV 35 32 V 35 
01/11/2023 

141267 Sineire Maria Ruffato Técnico de Saúde Pública TSPA001 Assistência De Enfermagem I                        19 II 5 19 III 5 01/11/2023 

129852 Taciana Matzkeit Da Silva Valotto Técnico de Gestão Pública TGPA01 Assistencia De Gestao                              5 III 9 5 IV 9 01/11/2023 

149179 Tarcisio Almeida Leite Agente Comunitário de Saúde ACSU01 Servico Comunitario De Saude                       37 II 5 37 III 5 01/11/2023 

151971 Valmiro Soares De Castro Promotor  de Saúde Pública 
PSPAENFU

E 
Serviço De Enfermagem Em Urgência 
E Emergência     

9 II 5 9 III 5 
01/11/2023 

129151 Vania Cristina Pedro Técnico de Saúde Pública TSPA001 Assistência De Enfermagem I                        19 III 9 19 IV 9 01/11/2023 

136123 Vivian Sayuri Nonaka Eburnio Promotor  de Saúde Pública PSPAENF Servico De Enfermagem                              9 II 7 9 III 7 01/11/2023 

154440 
Wildea Lice De Carvalho Jennings 
Pereira 

Promotor  de Saúde Pública PSPAMNE Servico De Medicina Em Neurologia                  30 I 1 30 II 1 
01/11/2023 

 

 
DECRETO Nº 161 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), junto à Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.28.846.0000.0.005 3.3.90.93 8080 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.765.655,26 (dois milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 20 511 Fevereiro 284.000,00 158.420,47 442.420,47 

40 30 8080 Fevereiro 656.000,00 597.928,08 1.253.928,08 

40 40 001 Fevereiro 0,00 1.000,00 1.000,00 

40 50 069 Fevereiro 0,00 354.125,00 354.125,00 

40 60 511 Fevereiro 3.000,00 537.523,89 540.523,89 

40 80 8080 Fevereiro 386.000,00 967.532,82 1.353.532,82 

40 90 8501 Fevereiro 0,00 149.125,00 149.125,00 

Total 1.329.000,00 2.765.655,26 4.094.655,26 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 2.735.655,26 (dois milhões, setecentos e trinta e 
cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 20 511 Janeiro 310.000,00 158.420,47 151.579,53 

40 30 8080 Janeiro 1.228.000,00 597.928,08 630.071,92 

40 40 001 Janeiro 1.000,00 1.000,00 0,00 

40 50 069 Janeiro 354.125,00 354.125,00 0,00 

40 60 511 Janeiro 616.000,00 537.523,89 78.476,11 

40 80 8080 Janeiro 1.421.000,00 937.532,82 483.467,18 

40 90 8501 Janeiro 149.125,00 149.125,00 0,00 

Total 4.079.250,00 2.735.655,26 1.343.594,74 

   
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de fevereiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 
 
 
 


